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Capítulo n 
Dos Direito 

Art. 6" Si 
saúde, a alim 
lazer, a segm 
teção 11 mateI 
aos desampar 
(redação da . 
4-2-2010). 

Art. 7" Sã 
nos e rurais, ~ 
ria de sua cor 

II - seguH 
prego involu l1 

XII - salã 
pendente do 
term s da lei; 

XVIII ~ lic 
emprego e de 
e vinte dias; 

XXN -ap' 

XXV - a s~ 

pendentes d 
<lnos em crect 

XXV1 II - < 

lho, a ca rgo , 
denização a q 
em dolo ou Cl 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


